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APROVADO
EM 0l

Emênta do Proietoi Acrescenta dispositivos na Resoluéo no 357 de j1 de

dezembro de 2012, da Câmard Municipal de Munaé para inserir dentre as comissfus

petmanentes d do direito dds pesws com del1ciência.

Autor: Mesa Oiretora

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao Rnal, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft. 72, VII, artigos 160 e 170 do Rêgimento Intemo desta Casa

Legislativô e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

L- OUORUM EXIGIDO PARAVOÍAúO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum 
":igido 

para votação das várias esÍÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

tEI ORGÂNICA MUNICIPAL E DO REGIIIEI{TO INTERNO DA

rcrPAL E LÊGISTAçÃO RE|-ACIONADA A TNICIATM

0.
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA É

2 - MÉRITO DA PRoPosTA EM DEBÂTE

O Projeto de Resolução no t2 de 2810512024 que Aoescenb dispositivos na

Resolução no 357 de 11 de dezembro de 2012, da Câmard Municipat de Muiae, para

inseir dentre as comissfus Frmanentes a do direito dds pessoas com defrciência,

carece s€r analisado com base nos fundamentos a seguir.

A es[Écie normativa "EeSOlUgaO" é uma norma que tem como objetivo regular

matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de competência privativa

dessas e gerando, de regra, efeitos internos. A Resolução é uma delib€raÉo político_

administrativa do parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando

sujeita a sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios esêbelecidos
n0 Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio

Poder Legislativo.

Primeiramente, deve ser ressaltado o aft. 47 do Regimento Intemo da Câmara

Municipal de Muriaé, estabelece:

Att 47. Compete à Mee dd Câmard, além de outras atnbuiçfus:

I - dirigir os trabalhos legislativos e tomar as providências necessárias à sua

reg u laridade;

Vü - apresentdr projeto de resolução que visa modincdr ds normas relaüvas

aos serviços ddministrativos da Cáman;

Vejamos ainda o estabelecido do afÍ.77 da refeÍida Lei Orgânica

Att 77 - 5ão matérias de iniciativd pivativa, além de outras previsbs nesti Lei
Orgânica:
I - Da Mesa da Câmdra, formalizdda por meio de projeto de resotução:
d)-o reguldmento geral, que d6porá sobre a orgdnização da Süretdria dd
Câmar4 seu funciondmento, sud pottii4 criaçao, t;ansA;ndção ou extinÉo de
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

carqo, emprqo e funçáo, regime juridico de seus seruidores e fixação da
respectiva Íemuneração, observados os parâmebos estabelecidos na lei de
d i re tràe s o rçd m e n tá ria s.

Art. 79 - À Mesa da Asseínbleia compete, privawamente, entre outràs atribuiFes:
I - dirigir os trabalhos tegislatiyog e tomar as providências necessáriâs a sua regularidade;

II - promulg6. a6 emeÍdas à Constituado;

III - dar conhecimento ao pleúrio, na última !êmana da sessão legislativa ordinária, do
relatoric das atividades da Àssemblêta Legishuva;

IV - definlr limites e competência para ordenar despêsas, dentro da previsão orçamentária, e
autorizaí celebrôÉo de contràto;

V - oÊentar os serviços administrativos da tusemblela Legislativa, interpretar o regulamento e
decuia, ern grau de rêcurso, acerca de matéria relativa aos direilos e aos deveres dos
servidores;

VI - noínear, proÍnovêr, comissionar, coneder graüfiaãçôes e fixar seus Frercentuais, salvo
quaMo expressos em lei ou resolução, conceder licença, pôr em disponibilidade, exonerar,
demitir e apoEenbr o servidor da Sêcretaía da tusembleia, a§nando o presidente o respectivo

ato;

VII - aprgêntar projeto de resolução que vise a:

a) dispor sobre o RegiÍnento Interno e suas alterações;

b) (Revogado pêlo art. 26 da ResoluÉo da ALMG no 5.511, de 1ol12l2015.)

c) (Rêvogado pelo art. 26 da Resolução da ALMG no 5.511, de rol12l2015.)
d) dispor sobre o regulamento geral da Secretaria da Asembleia, sua orgânizaÉo, seu

funcionamento e suô polícia, bem como suas alteraçô€s;

e) digpoÍ sobre criação, b-ôníormação ou extindo de cargo, emprego ou funÉo, plano de
caneira e regime iurÍlico dos servidores da S€cÍetaria da Assembleia; . (Alínea com redação

dada pelo art. 25 da Resotução da ALMG no 5.511, de tol12l2ot5J,

0 criar enüdade da administraéo indi.eta da Assembleia Legislativa, observado, no que couber,
o distrosto nas alÍneas,'d,, e "e,,;

9) concedeÍ llcençp ao Govemadoí do E5Edo pârâ interomper o exercício de suas funçõê§;
h) conceder licença ao Governador para ausentar-se do Estado e, ao Vice-Govemador, do país,

quando previsb ausência superior a quinze dias;

i) dispor sobre mudança temporária da sede da Assembleiô Legislativa;
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Não é diferente o Regimento Interno da Assembleia de t{inas Gerais:
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j) abrir cÍedito supl€'rnentar ao orçámento da Assembleia Legislôtiva, no6 terÍnos da

constituição do Es1ãdo, e propor ô aberhrra de outros créditos adicionais;

k) aprovar a apresentação de proposb de eÍnenda à @nstituição da República, conforme

previsto no inciso IÍI do caput do art. 60 da mesma Constituição; . (Alínea acrescentada pelo

art. 26 da ResoluÉo da ALMG no 5.511, de 10/1212015.)

VIII - emitir parecer sobre: a) matéria ê que tratam os incisos VII e XVII dêste aítigo;

Art. 66 - São matérias de iniciatúô privativa, além de outras previstas nesta Consütui(Éo:

I - da Mesa da Àss€mbleia:

a) o Regimento Interno dê Assembleia Legislativa;

b) o subsídio do Deputado Estadual, ob6e.vado o disposto no6 arts. 27 , E 20 , 150, caput, U, e

153, caput, UI, e § 20, I, da Condituição da República; . (Alínea com redação dôda pelo art. 16

da Emeúa à Constitui(Éo no 8\ de 2U121201o.)

c) os subsíiio6 do Govemador, do Vi:e-Governador e do Secretárb de Estado, observado o

disposto nos arb. 150, caput, U, e 153, caput, m, e § 20, I, da Constituição da República; .
(Alínea com redação dada pelo art. 16 dô Emenda à Const'tuição no 84 , de 221 1212010.)

d) a organização da S€cÍetârià da Assembleia Legislativa, seu funcionamento e sua polícia, a

criàção, a transformação ou a extinção de cárgo, emp.ego e função e o regime iurídico de seus

servadores; . (Alínea com redação dada pelo art. 16 da Emênda à Constituiio no 84, de

221t2120r0.)

e) ã criação de entidade da administração indketa da Assembhia Legislativa; 0 a autorização

pôra o Govemador ausentar-se do Estado, e o Vi.:e€overnador, do Pôís, quando a ausência

erceder quinze dias;

g) a mudan9 temporária da sêde da Assêmbleia Legislativa;

h) a remuneração dos servidores da Sêcretarla da Assêmbleia Legislativa, observados os

pârâmetÍos estabelecido6 na Lei de Direbizes OrçamenÉrias e o disposto nos arts. 24 e 32

d€sta Constituiçâo; . (Alíneâ acrescenbda pelo aft, 16 da EÍnenda à Consttuição no 84, de

2211212010.)

O Regimento Interno da Câmara prevê um procedimento específlco para a

alteração de suas normas. Acerca da iniciativa, os dispositivos acima da Lei Orgânica

e do Regimento Interno que a proposta deve, obrigatoriamente, ser apresentada pela

Mesa Diretora, já que é a Mesa o órgão diretivo dos trabalhos legislativos e

administrativos da Câmara Municipal.
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Esta Comissão constata que no procedimento do Projeto de Resolução foram

observadas as regras orocedimentais e de iniciativa previstas no Reoimento Interno da

E

DIRETORA,

Da prooostâ de Resolucão

A proposta apresentada bata de matéria interna corporis do Poder Legislativo,

isto é, referente à organização dos procedimentos desênvolvidos na Câmara, temática

imune ao controle judicial Cjudicial revie ') por se referir exclusivamente às normas

regimentais, cabendo ao próprio Lqislativo a sua definicão- em obediência a suas

0ermanentes

Art 70 - A Cámara terá comissões peÍmdnentes e temporárias, constituídas na

forma do Rqimento Intemo e com as atribuiçfus nele prcvÍstâs, ou conforme

os termos do ato de sua ciação.

Entendemos que as mudanças são necessárias para acompanhar as novas

demandas que surgem na sociedade. No caso das pessoas com deficiência, é urgente

avançarmos na garantia de inclusão.

Trata-se de uma importante comissão da Câmara Municipal para defesa dos

direitos das pessoas com deficiência.

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não

vislumbramos qualqueÍ óbice com relação à proposta legislativa.

I
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho

tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE oU NÃO DA ennovlçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissõês oermanentes, nem tiio oouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara l4unicipal de Muriaé/lvlc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, data da votação em plenário.
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Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Murlaé.

Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Resolução no 12

de 2810512024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOÍ{AL E IEGAL,

devendo o mesmo prosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.



CAMARA MUNICI DE MURIAE

RANGEL I4ARTINO DE O PAIVA

D RREA

CEISO RICARDO DE OLIVEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSIS SILVA - SUPLENTEI

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimênto Interno
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA E

PROJETO DE RESOLUçÃO Í{o: 1212024

Protocolo no: 711812024 - Daé: 28105/2024

Obieto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

aPresentâda: Ementa do PÍojüo - Acrescenta dispositivos na Resolução no 3SZ de

11 de dezembro de 2012, dd Câmara Municipal de Muriaé pdra inserir dentre as

comissões permanentes a do dÍreito das pessods com deftciência.

Autor: Mesa Diretora

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Leoislativas especializadas, pois a vontade do

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do povo, aoui efetivada por meio

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstânclas e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razôes, esta Diretoria lurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmlte, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita êxclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PÉÉcet pachedo Medu@, ve centto - cem ccur rsz Gr 1sz1:oàeo,:oso-ceere"aeoors.t* rue
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enquanto o oarecer jurídico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica. isto

n r nm

da função legislativa. verificar a viabilidade da aprovação. resoeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito2.

o Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa

de Muriaé.

. Muriaé/MG, datd da votação do parerer da Comissão da Municipal

Francisco Carvalho

OAB/

lurídico

2 "o pareer emitido @r procurafur ou advogado de órgÉo da administração púbtica não é ato

administrativo, Ndda mais é do que a opinião emitidd Élo opradot do dheito, opinião técnico-juridÁaa,

que orieobrá o administrador na tofiadd dd d&isáo, na pÉtica do ato administrativo, que se constitüi

na ex@ução ex ol1cio da lei. Na opoftunidade do julg@úeotq porquanto envolvido nd e$)áie simples

pt&eL ou seja, ato opinatiw que poderia seÍ, ou hãq considerado relo administrador" (Mandado de

Seguran@ no 24.584-1 - Distrito Federal - Relatori Flin, Marco Âurélio dê Mello - STF.) Sem grifo no

original

PÉÉCel Pacheode líêdeic, rd, cê.tD - cÀu PGÍaL 152.Tel (32) 36396 3050 CEP35330-015.Munaé-rrc
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da oportunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.



PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no aÊ. U0, do Regimento Interno

^rt. 
17O. lido êm PlênáÍio, o proj€to seÉ distibuido às Comissôes Pe.manente§, que

cüiderão dê âpre*ntar parêcêÍ à ítlesa, sendo qu€, tendo asim ocorÍido, o póiêto seá
incluído nâ ordêrn do diâ pãra ariscussão ê yotação, aôífonnê sêguê:

§ 10 - Em regra, os poêtos de lei e de resolução passâm por 03 (tsês) votades;

§ 20. No Plenáíô o projeto é submetido à 1á (pímeirô) discussão, podendo sêr:

a) reieitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas dâs Comissões;

d) receber êmendas, subemendas ou substitutivos em Plenário,

I - Se o Projeto é rejeitâdo seguifiá para a Secretaria da Câmarà para arquivamento;

II - Na hipotese de ser aprovado sem emendasi será enviôdo à Mesâ Diretora pàra, nas reuniões

subsequentes. ir à 2a e 3a votações;

III - Se for ôprovado com emendôs das Comissões, senâ ênviâdo à Comissão de Redação para

elâboÍâção de cópia da redação do vencido, ou se.iô, a nova redâção do projeto com as emendas

ôprovôdôs no 1o (primeiro) turno de votaçâo, paÍa que este retome ôo PlenáÍio;

§ 30 - Havendo àpresentação de emendas em Plenário, o Projeto sairá da pauta, s€ndo remebdo, com

às emendãs, às Comissões PeÍmanentes competentes, àÉs o que, emitidos os pareceres, retornará à

ordem do Dia para apreciação pelo Plenáio;

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plenáno retomará às comissões e voltará à pauta ainda em la

(primeira) dis.ossão, podendo ser:

â) aprovâdo com emendâs, hiútêse em que será enviado à Comissão de Redação para elaboração da

redação do vencjdo;

b) aprovãdo, tendo as emendas rejeitadas, seguÍá para a SecÍetariâ pârâ iÍ à 2ã discussâo ê votãçào.
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A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara lvlunicipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições Iegais e reglmentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:
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II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e ãchando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem êsoêcificar oue serão substitutivas ou aolutinativas- deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece

Art. 197. Emenda é a proposição apresentadâ como acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela que implicô no câncelamento dê parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposição no seu conjunto;

III - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

IV - dê redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Deve ainda, ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Proieto é submetido à 2ô (segunda) discussão, seguindo.sê ãs mesmas

possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'di dc incs. I, ÍI e III, sendo que, feit€ a 3â

(terceira) votação, a de redação final, retomará à Secretaria da Câmara para o envio ao Poder

Executivo.

No presente proleto de lei, não ocorreu a realização de emendas.

PÍáÇâ Cel. Peh6o de Mêdê Íos s/É cênirc-c^aPôsrÁl1s2 Tê1 (32)36396 3050 CEP36330015.Múriaé-MG
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III - DA REDAçÃO FIÍ{AT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An 89. A reddÇão final do ProjeA para ser discutida e votddd, independe dos

in terstícios constantes desE Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o pareceÍ flnal da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

fl

ES TOMAZ

e uriaé, data da votação

em plenário.

CH

ANTONI N

RANGEL I4ARTINO DE OWEIRA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES - SUPLENTE4
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lAítigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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